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vens de Vila Nova de Gaia Norte, é extinta a Comissão de 
Proteção de Crianças e Jovens de Vila Nova de Gaia.

Artigo 8.º
Produção de efeitos

O disposto na presente portaria produz efeitos a partir 
de 25 de novembro de 2010, data do início de funções da 
Comissão de Proteção de Crianças e Jovens de Vila Nova 
de Gaia Sul.

A Ministra da Justiça, Paula Maria von Hafe Teixeira 
da Cruz, em 19 de outubro de 2012. — O Ministro da 
Solidariedade e da Segurança Social, Luís Pedro Russo 
da Mota Soares, em 12 de outubro de 2012. 

 Portaria n.º 356/2012
de 31 de outubro

A Lei de Proteção de Crianças e Jovens em Perigo, 
aprovada pela Lei n.º 147/99, de 1 de setembro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 31/2003, de 22 de 
agosto, doravante designada por Lei de Proteção, regula a 
criação, a competência e o funcionamento das comissões 
de proteção de crianças e jovens em todos os concelhos 
do país, determinando que a respetiva instalação seja de-
clarada por portaria conjunta dos Ministros da Justiça e 
da Solidariedade e da Segurança Social.

Ações de informação e articulação entre todas as en-
tidades públicas e particulares intervenientes foram já 
desenvolvidas no concelho de Vila Viçosa, com vista à 
instalação da respetiva Comissão de Proteção, dando assim 
cumprimento ao preceituado na Lei de Proteção.

Assim, ao abrigo do n.º 3 do artigo 12.º, manda o Go-
verno, pelos Ministros da Justiça e da Solidariedade e da 
Segurança Social, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

É criada a Comissão de Proteção de Crianças e Jovens 
de Vila Viçosa, de ora em diante apenas designada por 
Comissão de Proteção, a qual fica instalada em edifício da 
Câmara Municipal, exercendo a sua competência territorial 
na área do município de Vila Viçosa.

Artigo 2.º
Modalidade alargada

A Comissão de Proteção, a funcionar na modalidade 
alargada, é constituída, nos termos do artigo 17.º da Lei 
de Proteção, pelos seguintes elementos:

a) Um representante do município;
b) Um representante do Instituto da Segurança Social, I. P.;
c) Um representante dos serviços locais do Ministério 

da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de saúde;
e) Um representante das instituições particulares de so-

lidariedade social ou de organizações não governamentais 
que desenvolvam atividades de carácter não institucional 
destinadas a crianças e jovens;

f) Um representante das instituições particulares de 
solidariedade social ou de organizações não governamen-
tais que desenvolvam atividades em regime de colocação 
institucional de crianças e jovens;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante das associações ou organizações 

privadas que desenvolvam atividades desportivas, culturais 
ou recreativas destinadas a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens ou dos 
serviços de juventude;

j) Um representante da Guarda Nacional Republicana;
k) Quatro pessoas designadas pela assembleia municipal;
l) Os técnicos que venham a ser cooptados pela Comis-

são de Proteção.

Artigo 3.º
Eleição do presidente e designação do secretário

1 — O presidente da Comissão de Proteção é eleito 
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros, 
na primeira reunião plenária, por um período de dois anos, 
renovável, nos termos do artigo 26.º da Lei de Proteção.

2 — O presidente da Comissão da Proteção designa, 
nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 23.º da Lei de 
Proteção, o secretário, o qual o substitui nos seus impe-
dimentos.

3 — As entidades que devem designar os membros que 
integram a Comissão de Proteção indicam -nos nominal-
mente, ao presidente da Comissão Nacional de Proteção 
das Crianças e Jovens em Risco, nos oito dias subsequentes 
à publicação da presente portaria.

4 — A Comissão de Proteção também indica a sua mo-
rada e os seus contactos, bem como quais os membros 
que foram respetivamente eleito presidente e designado 
secretário, ao presidente da Comissão Nacional de Proteção 
das Crianças e Jovens em Risco nos 15 dias subsequentes 
à publicação da presente portaria.

Artigo 4.º
Modalidade restrita

1 — A Comissão de Proteção, a funcionar em modali-
dade restrita, é composta, nos termos do artigo 20.º da Lei 
de Proteção, sempre por um número ímpar, nunca inferior 
a cinco, de entre os membros que integram a comissão 
alargada, designados para o efeito em reunião plenária após 
a instalação, sendo membros por inerência o presidente da 
Comissão de Proteção, o representante do município e do 
Instituto da Segurança Social, I. P., quando não exerçam 
a presidência.

2 — Os restantes membros são designados pela comis-
são alargada, devendo a designação de, pelo menos, um 
deles ser feita de entre os representantes das instituições 
particulares de solidariedade social ou de organizações 
não governamentais.

3 — Os membros da comissão restrita exercem funções 
em regime de tempo parcial ou de tempo completo, nos 
termos do n.º 3 do artigo 22.º da Lei de Proteção, durante o 
período de um ano, tempo findo o qual é obrigatoriamente 
reavaliado.

Artigo 5.º
Apoio logístico

O apoio logístico necessário ao funcionamento da Co-
missão de Proteção é assegurado pelo município nos termos 
previstos no artigo 14.º da Lei de Proteção, podendo vir a 
ser celebrados protocolos de cooperação com os serviços 
do Estado representados na Comissão Nacional de Prote-
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ção das Crianças e Jovens em Risco, para efeitos do su-
porte com os encargos financeiros resultantes deste apoio.

Artigo 6.º
Fundo de maneio

1 — O fundo de maneio, previsto pelo n.º 2 do ar-
tigo 14.º da Lei de Proteção, é assegurado transitoriamente 
pelo Instituto da Segurança Social, I. P., tendo como conte-
údo, montante e forma de gestão o previsto no Decreto -Lei 
n.º 332 -B/2000, de 30 de dezembro.

2 — Os procedimentos a seguir para a determinação e 
disponibilização dos montantes do fundo de maneio são 
os fixados no Despacho Normativo n.º 29/2001, de 30 de 
junho.

Artigo 7.º
Produção de efeitos

O disposto na presente portaria produz efeitos a partir 
de 25 de maio de 2011, data do início de funções da Co-
missão de Proteção de Crianças e Jovens de Vila Viçosa.

A Ministra da Justiça, Paula Maria von Hafe Teixeira 
da Cruz, em 19 de outubro de 2012. — O Ministro da 
Solidariedade e da Segurança Social, Luís Pedro Russo 
da Mota Soares, em 12 de outubro de 2012. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DO EMPREGO

Decreto-Lei n.º 236/2012
de 31 de outubro

No âmbito do Compromisso Eficiência, o XIX Governo 
Constitucional determinou as linhas gerais do Plano de 
Redução e Melhoria da Administração Central (PREMAC), 
afirmando que o primeiro e mais importante impulso do 
Plano deveria, desde logo, ser dado no processo de prepa-
ração das leis orgânicas dos ministérios e dos respetivos 
serviços.

Trata -se de algo absolutamente estruturante, por um 
lado, para o início de uma nova fase da reforma da Ad-
ministração Pública, no sentido de a tornar eficiente e 
racional na utilização dos recursos públicos e, por outro, 
para o cumprimento dos objetivos de redução da despesa 
pública a que o país está vinculado. Com efeito, mais do 
que nunca, a concretização simultânea dos objetivos de 
racionalização das estruturas do Estado e de melhor uti-
lização dos seus recursos humanos é crucial no processo 
de modernização e de otimização do funcionamento da 
Administração Pública.

Importava, decididamente, repensar e reorganizar a es-
trutura do Estado, no sentido de lhe dar uma maior coerên-
cia e capacidade de resposta no desempenho das funções 
que deverá assegurar, eliminando redundâncias e reduzindo 
substancialmente os seus custos de funcionamento.

Neste contexto, foi aprovada a Lei Orgânica do Minis-
tério da Economia e do Emprego (MEE), pelo Decreto -Lei 
n.º 126 -C/2011, de 29 de dezembro, que procede à rees-
truturação do Instituto da Mobilidade e dos Transportes 
Terrestres, I. P. (IMTT, I. P.), que passa a designar -se Ins-
tituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P. (IMT, I. P.), 
sucedendo nas atribuições do Instituto de Infraestruturas 
Rodoviárias, I. P. (InIR, I. P.), nas atribuições do Instituto 

Portuário e dos Transportes Marítimos, I. P. (IPTM, I. P.), 
no domínio da supervisão e regulação da atividade econó-
mica dos portos comerciais e dos transportes marítimos, 
bem como da navegação da via navegável do Douro, con-
forme previsto na Lei Orgânica do Ministério da Agricul-
tura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território, 
aprovada pelo Decreto -Lei n.º 7/2012, de 17 de janeiro, 
e nas atribuições da Comissão de Planeamento de Emer-
gência dos Transportes Terrestres.

Este organismo da administração indireta do Estado 
tem por missão regular, fiscalizar e exercer funções de 
coordenação e planeamento, bem como supervisionar e 
regulamentar as atividades desenvolvidas no setor das in-
fraestruturas rodoviárias, no setor dos transportes terrestres 
e supervisionar e regular a atividade económica do setor 
dos portos comerciais e transportes marítimos, de modo a 
satisfazer as necessidades de mobilidade de pessoas e bens, 
visando, ainda, a promoção da segurança, da qualidade e 
dos direitos dos utilizadores dos referidos transportes.

Com este desígnio, foi igualmente prevista, no capí-
tulo 9 do Plano Estratégico dos Transportes para o hori-
zonte 2011 -2015, aprovado pela Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 45/2011, de 10 de novembro, referente à 
governança e regulação, a fusão do extinto InIR, I. P., no 
IMT, I. P. Põe -se, desta forma, termo à existência de uma 
pluralidade de organismos com funções cometidas no âm-
bito da regulação e da administração do setor dos transportes 
terrestres. A unificação destas entidades apresenta diversas 
vantagens organizacionais com ganhos de eficácia no ser-
viço público prestado, resultantes da integração e uniformi-
zação da atividade, evitando a duplicação no exercício de 
determinadas funções e assegurando a melhor coordenação 
de políticas públicas no setor da mobilidade e transportes.

No que respeita ao setor ferroviário, são tidas em conta 
as especificidades e características próprias deste mer-
cado, enquanto indústria de rede, sendo essencial prever 
mecanismos que garantam, com efetividade, o acesso e o 
exercício da atividade dos operadores do transporte fer-
roviário, de acordo com a capacidade da infraestrutura 
disponível, adotando regras de tratamento equitativo e 
não discriminatório daqueles operadores. Neste sentido, 
e tendo em conta as disposições comunitárias em ma-
téria de regulação ferroviária, opta -se pela manutenção 
de uma unidade orgânica dotada de autonomia técnica e 
de independência funcional — a Unidade de Regulação 
Ferroviária — destinada ao tratamento das questões re-
gulatórias do setor ferroviário e promove -se o reforço das 
suas atribuições e competências.

Salienta -se ainda a opção de, pela sua especificidade, 
cometer as atribuições no domínio marítimo -portuário pro-
venientes do extinto IPTM, I. P., a uma unidade orgânica 
específica do IMT, I. P., a Unidade de Regulação Marítimo-
-Portuária, igualmente dotada de autonomia técnica e de 
independência funcional.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 16.º da Lei 

n.º 3/2004, de 15 de janeiro, e nos termos da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta 
o seguinte:

Artigo 1.º
Natureza

1 — O Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P., 
abreviadamente designado por IMT, I. P., é um instituto 
público integrado na administração indireta do Estado, 




